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NOTA TÉCNTCE PRELIMINÃR

"y Ilef, Pnfeitum lVtunialtal dc Nontaddia/Rk

rl

Nota
de ptocesso

DE sERlaçOS

contidas na Constituição da República,I.ei

do contraro com Adminisuação pública.

tL" 14.133/ 2027 e as dernais noÍmas jurídicas que tratam

Âssim, não serão considerados os âspecto§ técnicos ou econômicos
da a'ença, tâis como a descrição do obieto da contrataçã<.r, planeiamento estimâdvo da demanda e

ESPECIFICAçÔES CONSTÂNTE§
ATENDER AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS»

a

a

E

coNFoRME ESPECTFICAçóES
LTMPEZÂ E DESTNFBCÇÃO B

DE FORRO, LIMPEZÂ

NO EDITAL E SEUS âI§EXOS, PARÀ
AS §ECRETÂRIA§ MUMCIPAIS.
PREIJMINAR. POSSIBTÍ IDÂDI3.

DEDETTZÀçÃO,
DESTNSETTZÀÇÃo,
DESCUPTNTZaÇÃo, LTMPEZ,a
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os valores auferidos pela adrninistração, a.sp€ctos os quais se presume reÍem sido apÍeciados pelos

setofes técnicos competentes pâÍa tanto.

A presente maniíestação iu.rÍdica rem o escopo de assistir a

âut(rridade assessorada no controle prévi<r de legalidade, conf<;rme cstabelece o artigo 53, I e II, da

l.ei n" i4.133, de 2ü27 §ova I*i de Licitac.ôes e Coatraros - NLLC):

Pâfâ

A) J CASTRO EDA LTDÁ, CNPJ 03.557.78710001.85;

b) FJ COIUERCIO E SERVrÇOS LTDÁ,, CNPJ

2s.988.073/0001-64;

.) SÀli.'SERVIÇ()S LTDÂ, CNIJ 55.1

53. Ào

a Dara

ca da

e]-al:o

p.recl a r:

edigir
orilla c

tzaÍ

oda

iea

ávei
de di

prévio Ce legalidade mediante

r jlrrirlico. o órgão rle assesso
, deverá:
Iicitatório confo:rme critérios obje
p:ioridade,.

Eiv

s

de Demand'a, Estudo

demanda veio

Cenlrç Cornerr.ial Shâlonr,,Sl 202
Írrtarcír'ro AÍmonú S?g . Adn:âÍúpalis
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A referida lei nãcr determina o procedimenro adequado para zfent a

pesqúsa de mercado, :.' zão ç>e.la quql, a.Administração. habitrralmente, se vale de três orçamentos

solicitados a fornecedores que atLratn no Íâfito do obiet<r a ser ücitado. Esse procedimento trâtâ-se

de praxe aclminisrrativa e de orientação consoüdada pelos órgàos de controle. Ressal.ra-se que,

diante das especilicidadcs inerentes ao Ivlunicípio de Nomrandia, a comparaçâo dc pÍeços com

mun.icípios próximos não tefletirá a realidade, bern como, nào há nenhum óqão Federal aruando

segue o

9.1.2 PROCEDÁ" QUÂNDO DÂ RE"{rIZAÇÀO oE
À coNsu.rrr DF. pRF.Ços coRRENTES No
FIXÀDO§ POR ORGÂO OFICTÀL CO]\{PETENTE,

CONSI'ÂNTES DO SISI'ETúÂ DE REGISIT.O DI]

LICITATÓRIO;

Assim, não se visiumbra qualquer

À Lei n" 1,4.1"33/ZO2l, absorveu a modaüdade conhecida como
pre$o que ante§ era prelista na revogada T-ÊL 70.520/2W2, conceiruado como procedimento
administrativo por meio do qual a Âdministração Pública r"isa a aqtüsição de bens ou prestação de

serviços comuns' concedendo aos licitantes a possibüdade de neg;ociação dos valores da proposta,
por meio de l.:ances sucessit'os em sessão pública, havendo a inversão das fases do processo

'.') (92 ) 9841 5-1 942 §§ ricarCo:lima.@!çqrdcrtirni*-edn çorri, brr §§ @ad*"c"imiurf,arn p !9nf1o colercialshalom.,Sl 2O2' Mârcbfto Armond, 929 - A&ianópcdis
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licitatódo, sendo prinreiramente iniciada a fase de aberrura das propostas de pteços e lances l"erbais,

paÍâ sornente depois serern analisadas as documentações de habilitações das empresas classificadas.

Cr:nceitualmente, bens e serr,.-iços comufls, segundo o arÍ. 6o da ki
i' 14.133/2021, sã<t aqueles cujos padrões de descmperüo e qualidade podem ser objeúvarnente

detinidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Tal definição é muito similar

Íur

À PROPOSTÀ

ossERvtÇossÃo

Â FASE DI]

Diante diss', conclui-se que tal moctalidacle foi criacla com o inruito
tie simpliÍicat e dinamiz'ar os procedimentos para as aquis\ões e contratações públicas cle bens e

scrviçc'»s comuns, criando-se um prccedimento com execução mais sistemática e accssível a todos
os possíveis prestadores de scrviço e fomecedores de bens, que queiram conúatar com a
Âdministração Pública.

Veiamos:

O ()B_JETM DÁ NORNf,E FOI TOKI\*.AR

PROCI.:,DINíENTO I.,ICI1":\TÓRIO M,\L§ SB{P.H]S,

[i S]: R\TÇOS R,{Z OÂ\t:Lr\íE NTh P.

FORIUA, Â ADÀíTMSTRÂÇÂC)

MF.NOR PREÇO, SF. NÃO CONFTRT\Í.ÀDÂ

possr[ umda

DO

MF,rr*OS

rüBrLrIÂÇÂ.o E

;'_.: (s2) 96415-194? §§ ricarCo,tima(hi.Íar*iir*e#-tçqn,nr. ,,§,@e*"qiminal,efn
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Dessa forma, consideta-se o Pregão como â modalidade aplicável e

ideal ao obieto em análise.

Saliena-se que a Nova Lei dc üciraçôes e Contrato prcvê uana

exceção exclusiva para os municípios com população de ate 20.000 habitantes. Veiamos:

em suas

ente

em áuclio e l'rdeo.

Quanto ao Sisrcma dc Rcgisur-, dc prcç<.rs quc cfa
regulâmeÍrtedo, em âmbito federal, pelo revogado Decreto n'7.892/ 13 definia o SRp como sendo

I https://cidades.ibgc.g<rv.brlbrasil/r/normandi a / ynnonrna

idos no art. 7" e no caput do arl

áe real-ização da J.ici-taçâo sob a
, o § 2o do art. 17 daata Lei;
à divulgação êm sitio eletrônico cfic

da

a

vêrsáo f

Lêi;
requi

das reg

cde
disp
Ções,

ec:-men

o.r ao cus sua reprodução gráfica.

ança de qual

art
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em
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a1 ou de cópia de

: .1 i92) 98415-1942 ;§ rica.rdo.líma@fparCotirna-*v-mrn.brr. ffi @eucriminal;arn ç lgntlo Colnerctalshatom, 51 20?' Mãrciaro Annond, 919 - A&ianópcÉis s/e



,.(
u1

ãçts
LIMÂ

.A, [] vrG * Â (:, I Ã

u[r coniunto de procedi:nentos Para relaistÍo fcrrmal de preços relativos à prestação cle sen-iços e

aquisição de bens, para contÍatâções funrras.

Àtualmenrc aI.ri 14.133/2021, definiu da seguinte o Sistema de

Registro Preços:

si stema

s Para

Para

iacies
a,

\rcs a

cÕntrataçãô dirêta ou licitaçáo
rrênci-a, Ce registro f ormai cie

serviços. a obras e a aguisição e
s futurasi

que â

com o

Preços como:Sistema

Imponanre destacar que o SRp consiste em
se repSrlar e processar o certarne licitatório, não sc tratando propriamente dc

uma forma especial de

;.'; (92) S84í5-í942 g§ ricado.iima@ipar-d<íirna«rEÇoih.br 
59 gecv.criminat,arn ç Centro Comercial ShaloÍn Sl 202' Marciaro Armond, 919 - Árftianôpdis 6/e
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Pot meio do SRP, a Aclministação fixa um quantiadvo estimado

para ztender sua demanda an,,al, ineústindo a obrigatoriedade de cootr.atâr a totalidade dos bens

ou serç'icos liciados, íazenóo tais s<rlicitações sornente de acordo com suâs reais necessidades, por
meio da emissão de ordem cle serviço, autanz,ação de compra, n<rta de empenho ou qualquer outrt:
.insrumentcr conuatual hábil para estc fim.

Toda

hcmtar

vista

flexibilidade Pata
iços e/ marlelra fltal§ dentro do

com suas neccssidadcs c

a

No caso coflcreto, o registro de prcços em

Ressalta-se, também, que a não vinculação a um quantitat:.1,<.r pté-
dererminado dc itens, mo§rra-se como medida altarncnte vanajosa pxa opodcr público, uma vez
que não o rincula a valores e condições fixas, consignadas no Termo de Referênci4 podendo a
Âdministração adquirír os produtos e/ou conratar os serviços de acordo
oecessiclacles, minimizando os riscos de gastos desnecessários ou desperctícios.

adjudicados, homologados e registrados em ata de

dc Registro dc Preços possui como

dotação orçamenúria paÍe- 
^tcae 

corn os

ou serviço

"', (s2) 9g4,is-1942 qs ricarcio.r,ma@ricardolirna.§dv.com.br § @adv.cúiminar.am ç Centro Comercial Sàalom. Sl Z0?' Marcia'no Armond, 929 - MriarÉpdis 7/e
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Pclr 6rn, pode-se destacar, dentre a.s \ratltagens n4 utiti2sção d.o

Sistema de Reg5isro de Preços:

Planeiamento organizacional, administrativo e finaaceiro, de fcrrrra anuai,

minimizando os riscos de surptesas e imprevistos ao longo do exercício;

Desnecessidade dc indicação pr#ade dotação orÇarneÍrráriâ, dando maiot

e de acordo com suâs

Âta dc Registro

b) A mo,{alidade i<ieal paffi a contratação clo objeto em

questão é o Pregão por Sisterna de Regrstro de preços,

podendo ser eletrôr:ico ou presencial;

.) No caso da Àclministração pública optar pelo preção

Preseocial, deve gravar em áudio e vÍdco toria a sessão

pública

a

a

o

a

a

o

ao

riscos da ocorrência de fracionamento indeüdo

obietcr (compras ou serviços) de forma mais

da Ata de Regismo de Preços;

matotPoÍ

de licitações anuaisl

Dianrc do exposto, esta Assessoria J,

Minuta clo Edital (contendo rninuta de Tenno de

forma

finar:ceiras,

.:-\ (92) 9941s-1942 g§ ricardo.lÍmq@niErdolíma.e.v.conr^»r- ,.# @ãdy.crimin€t.aÍn ç Cenko Comerc&:l Shalom. 51 20?' Marciano Armond, 929 - Âúianópdis E/e
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d) O aviso de liciação deverá ser publicado no Diário

Eletrônico competente, concedeodo-se o prazo mínimo de

8 (oito) dias úteis entre a disponibiliclacle clo eclital e a

abernrra do certame.

É o resultado da análise da matêna.

r (92i 98415-í942 §s ricardo.rima@ricardorima-adv.e,om.br §l @adv.criminar.am ç Centro Comercial Shalom, Sl 2O2' Marciarc Armond, 929 - Adrianópolis e/s
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